
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N°192/2018- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 06 de dezembro de 201 8. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta ao requerimento n's 

280/2018, de autoria da vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, 

encaminhado através do Oficio n° 378/2018, assinado por Vossa Excelência em 

13 de novembro de 2018 e protocolado na Prefeitura no dia 21 de novembro de 

2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

-PREFEITO MUNICIPAL- 

,€) REC BIDO 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 280/2018 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: CONVÊNIO C/ A SANTA CASA DE ASSIS-SP. 

Nobre Vereadora, conforme informações prestadas pela Secretaria de Negócios 
Jurídicos do Município, o convênio necessário para a execução da Lei 2.867/2018 
encontra-se em fase de elaboração pela Santa Casa de Misericórdia de Assis-SP e tão 
logo finalizado será encaminhado para a Prefeitura de Palmital para assinatura pelo 
chefe do Poder Executivo. 

Gabinete do Prefeito, em 06 de dezembro de 2018. 

-PREFEITO MUNICIPAL- 
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